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CONTRATO Nº 002/2026
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2025-CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO PARAIBUNA – 
CIMPAR CONTRATO NO 002/2026 QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA
 E A EMPRESA APROVAÇÃO BRASIL LTDA

Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado o Município de Águas da Prata, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 44.831.733/0001-43, com sede na Avenida Washington Luís, nº 473, Centro,  

13.890-003 na cidade de Águas da Prata, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito  

Senhor Carlos Henrique Fortes Dezena, brasileiro, divorciado, portadora do RG nº. 33.146.870-0 SSP/SP e 

CPF  nº.  305.950.338-90,  residente  em  Águas  da  Prata/SP,  doravante  designado  simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa APROVAÇÃO BRASIL LTDA, inscrita no  CNPJ nº 40.117.850/0001-99, com sede  

na Av. Brasília, nº. 2121, Jardim Nova Iorque, Araçatuba - SP, CEP 16018-000, telefone (18) 3608-8440, e-

mail aprovacaoavaliacoes@gmail.com ,  neste ato representada por JULIO RODRIGUES DOS SANTOS NETO, 

doravante denominada CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, com base no processo nº. XX/202X -  

Adesão à Ata de Registro de Preços nº.  23/2025,  regido pela Lei  nº.  14133/2021 e proposta comercial  

apresentada pela Contratada no respectivo procedimento citado,  que passa a se parte integrante deste 

instrumento,  ficando ressalvadas como não transcritas  as  condições nela estipuladas que contrariem as  

disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

        1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecer SISTEMA INTEGRADO 

DE AVALIAÇÕES COM MATERIAIS DE APOIO PEDAGÓGICO E TECNOLÓGICO EDUCACIONAL PARA ATENDER 

OS ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL  DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA E TREINAMENTO DE 

DOCENTES E GESTORES, conforme especificação constante neste instrumento;

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DO CONTRATADO

2.1. O CONTRATADO encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo nº 

114/2026  que deu origem a presente contratação, assim como ao edital de licitação do pregão 
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para registro de preços nº 14/2025, oriundo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO 

PARAIBUNA – CIMPAR e, principalmente, os valores oferecidos em sua proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO

4.1. A presente contratação será suportada pela dotação orçamentária prevista para o exercício 2026, da  

Secretaria Municipal de Educação, sob nº. 12.361.2008.2041-3.3.90.39.00 (fichas 106 e 111).

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1  -  O  Contrato  deverá  ser  executado fielmente  pelas  partes,  de  acordo com as  cláusulas  contratuais  

avençadas e as normas contidas na Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, nos seguintes termos: 

a) A prestação do serviço/entrega do bem ocorrerá bimestralmente, conforme cronograma da Secretaria  

Municipal de Educação. 

5.2. A CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias para iniciar os serviços a serem prestados e  para 

o fornecimento do bem, a contar da data da autorização de fornecimento, que deverá ser emitida e enviada 

pelo CONTRATANTE. 

5.3 – O recebimento do objeto ocorrerá de acordo com as normas estabelecidas no artigo 115 da Lei nº 

14.133/2021.

5.4 – A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para que seja retirado o instrumento contratual, 

sob pena de decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízos  

das demais sanções previstas no mesmo diploma legal. 

5.5 – O prazo estabelecido na cláusula 5.4. poderá ser prorrogado por igual período, uma única 

vez, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

seja aceito pela Administração – artigo 90, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

5.6 – A recusa, injustificada, em assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento contratual equivalente  

no prazo legalmente estabelecido na cláusula 5.4 e 5.5., caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei nº 14.133/2021;

5.7 – A CONTRATADA poderá requerer o reequilíbrio econômico financeiro ao contrato desde 

que devidamente comprovado, por processo próprio, desde que hajam fatores supervenientes que causem 

impacto na continuidade do serviço e, ainda,  que a impeça de entregar o bem, onerando, demasiadamente,  

o qual deverá ser feito por termo aditivo em caso de sua ocorrência. 
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5.8 – Não será aceita a subcontratação do objeto, conforme Termo da Ata de Registro de Preços 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação no 

Diário Oficial do Município, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado uma única vez, por 

igual período. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CRITÉRIOS E PERIODICIDADE PARA O 

REAJUSTE 

7.1 – O valor deste contrato é de R$303.451,20 (trezentos e três mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e  

vinte centavos ), estando inclusos neste todos os custos relativos à execução do objeto. 

7.2.  Os  pagamentos  dos  serviços  e  fornecimento  do  bem  será(ão)  realizado(s)  de  forma parcelada,  ao  

término de cada prestação e entrega, ou seja bimestralmente, que será aferido mediante acompanhamento 

pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de fiscalização indicando o recebimento do objeto contratual, 

possibilitando a sua liquidação, com apresentação da nota fiscal e dos documentos de regularidade fiscal,  

social e trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata até o prazo de 

30 (trinta) dias depois da emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta 

será indicada pela CONTRATADA. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie o 

saneamento,  sendo  que  nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  de 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária

7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados mediante aplicação 

do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses. 

7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito, conforme indice  

estabelecido na cláusula 7.6. 

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos  

efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.9.  O  reajuste  será  realizado  por  simples  apostilamento,  conforme  preceitua  o  artigo  136  da  Lei  nº  

14.133/2021. 

7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº 123/2006, 

devendo ser comprovado por meio de documento próprio.

7.11.  A  presente contratação não admite  a  antecipação do pagamento,  conforme artigo 145 da Lei  nº  

14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as cláusulas contratuais, 

especificações e prazos, bem como atender as determinações legais e regulares da Secretaria 

requisitante, nos termos do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  constante no processo. 

8.2.  A  Contratada  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  ao  Contratante  ou  a  terceiros,  

decorrente  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  ficando  excluída  ou  reduzida  esta  

responsabilidade pelo fato da fiscalização ou acompanhamento da execução pelo órgão interessado. 

8.2.1.  A  Contratada é  responsável  integralmente em atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo 

Contratante. 

8.3. A Contratada é responsável por não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta,  colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau,  de dirigente do 

Contratante  ou  do  Fiscal  ou  Gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  

14.133/21. 

8.4. A Contratada é responsável por cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de  

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

8.4.1. A Contratada é responsável por comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem 

acima,  no  prazo  fixado pelo  fiscal  do  contrato,  com a  indicação  dos  empregados  que  preencheram as 

referidas vagas, nos termos do art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/21. 

8.5. A Contratada é responsável por prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações,  

prazo e local constantes no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

8.6. A Contratada responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.7. A Contratada é responsável integralmente para com a execução do objeto do presente 

contrato,  nos  termos da legislação em vigor,  sendo que a  presença da fiscalização do Contratante não 

diminui ou exclui essa responsabilidade. 
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8.8. A Contratada deverá fornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documentos 

adicionais para fins de fiscalização. 

8.9. A Contratada obriga-se, ainda, a: 

8.9.1. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação com a Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/21; 

8.9.2. Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao 

atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo 

atendimento  de  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciária,  tributária,  comercial  e,  inclusive,  de  

acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada; 

8.9.3. Zelar e garantir a boa qualidade da prestação dos serviços, em consonância com os 

parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo 

Poder Público; 

8.9.4.  Responsabilizar-se  por  todos  os  tributos  devidos  em  decorrência  da  execução  dos  serviços  

contratados; 

8.9.5.  Arcar fiel  e  regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que  

participem da execução do objeto contratual. 

8.9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  

obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  específica,  cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal  

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.9.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência deste contrato. 

8.9.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações do Contratante, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores  

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.10. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

8.11. Garantir o cumprimento das disposições relacionadas à disciplina de proteção de dados pessoais, nos  

termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
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(LGPD). 

8.12. Cumprir as demais obrigações constantes do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e  

seus anexos. 

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Documento de Formalização de 

Demandas e seus anexos. 

9.1.4.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  serviços  prestados  e  recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo. 

9.1.5. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 

Gestor do Contrato. 

9.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente aos serviços prestados, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa executar os serviços, por 

meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

9.1.8. Propiciar acesso aos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do objeto. 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à execução do objeto, que venham a ser 

solicitados pela Contratada.  

9.1.10. Notificar, por escrito, à Contratada sobre toda e qualquer irregularidade ou ocorrência 

relacionada com a prestação de serviços, assim como rejeitar e determinar substituições ou 

complementações, mesmo após a entrega dos mesmos. 

9.1.11. Aplicar as penalidades cabíveis, através da Secretaria de Administração e Finanças, após 

solicitação da Secretaria requisitante. 

9.1.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. São infrações administrativas passíveis de aplicação de sanções e procedimentos previstos 
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no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente justificado; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa; 

10.1.5. Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.6. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.8. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.9. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação direta; 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

10.1.13. Para fins deste instrumento, considera-se, ainda, comportamento inidôneo a realização de atos tais  

como os descritos nos artigos 337-H, 337-L, 337-M, § 2° do Código Penal. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência; 

10.2.2. impedimento de licitar e contratar; 

10.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2.4. multas: 

10.2.4.1. multa de 10% (Dez por cento) calculada sobre o valor do contrato celebrado no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

10.2.4.2. multa de 1% (Um por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato 
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celebrado,  até o limite de 10% (dez por cento),  caso o Contratado retarde a execução dos serviços ou  

retarde  a  substituição  dos  serviços  que  não  estiverem de  acordo  com as  especificações  constantes  do  

Documento de Formalização de Demanda; 

10.2.4.3. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua 

inexecução total; 

10.2.4.4. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa 

injustificada em assinar e/ou receber o contrato, bem como para as condutas descritas nos 

subitens 11.1.10. a 11.1.12; 

10.2.4.5. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das 

outras, bem como das demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% do total do  

contrato licitado ou celebrado. 

10.2.4.6. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à Contratada. 

10.2.4.7.  Durante  a  tramitação  do  processo  de  aplicação  de  penalidades,  os  pagamentos  poderão  ser  

suspensos total ou parcialmente para viabilizar o desconto de que se trata o subitem 11.2.4.6. 

10.2.4.8. Se os pagamentos devidos à Contratada forem insuficientes para saldar os débitos 

decorrentes das multas, esta ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

10.2.4.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

Contratante, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação das sanções de advertência e multa, que se dá por meio de processo 

administrativo simplificado, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

10.6.1.  descumprimento,  de  pequena  relevância,  de  obrigação  legal  ou  infração  à  Lei  quando  não  se  

justificar aplicação de sanção mais grave; 
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10.6.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

10.6.3. demais situações de pequena relevância que configurem descumprimentos contratuais e editalícios  

corrigidos após notificação. 

10.7.  Considera-se  pequena  relevância  o  descumprimento  de  obrigações  ou  deveres  instrumentais  ou 

formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à  

Administração. 

10.8.  A sanção de impedimento de licitar  e  contratar  será aplicada ao responsável  em decorrência das  

infrações administrativas relacionadas nos subitens 10.1.7 a 10.1.9 e infrações previstas nos incisos II, III, IV,  

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais  

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pela  

prática das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei  

14133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4º do artigo  

156 da Lei 14.133/21 e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)  

anos. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  participante  ou  o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e  

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o  

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20  

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e  

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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10.13.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de 

reparação integral dos danos causados. 

10.14. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; 

b)  manifestação  da  unidade  requisitante,  informando  que  o  ocorrido  derivou  de  fatos  imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

10.15. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 

das  sanções  administrativas,  deverão  ser  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal  n.º  14.133/21  e  do 

Decreto Municipal n° 3.240/24 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,  

de 2021, vedado o acréscimo quantitativo do objeto em observância ao limite legal estabelecido para a 

modalidade de contratação por Dispensa fundamentada no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21. 

11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o  

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a  

notificação da Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de  

2  (dois)  meses  da  data  de  aniversário,  a  extinção contratual  ocorrerá  após  2  (dois)  meses  da  data  da  

comunicação. 

12.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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12.2.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

12.2.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

12.2.3.  alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua 

capacidade de concluir o contrato; 

12.2.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

12.2.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

12.2.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

12.2.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

12.2.8.  razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade 

contratante; 

12.2.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

12.3. A Contratada terá direto à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

12.3.1.  Supressão,  por  parte  do  Contratante,  de  serviços  que  acarrete  modificação  do  valor  inicial  do  

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133/21; 

12.3.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 3 (três)  

meses; 

12.3.3.  Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa)  dias  úteis,  independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

12.3.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, cotado da emissão da Nota Fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pelo Contratante por despesas efetivamente executadas; 

12.3.4. Não liberação pelo Contratante, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução do  

serviço; 

12.3.5.  Na ocorrência  de fato superveniente que venha comprometer  a  perfeita  execução do Contrato, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, sem aplicação de penalidades. 

12.3.6. Para fins de aplicação desta cláusula, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 

14.133/21. 
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12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção  

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.1. Se a operação indicada no subitem anterior implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou  

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES RELACIONADA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão da Dispensa Eletrônica ou deste contrato, a partir da apresentação  

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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contrato,  ou  de  outra  forma  a  ele  não  relacionada,  devendo  garantir,  ainda,  que  seus  prepostos  e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,  

de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis,  no  Decreto  Municipal  n°  3.240/24,  e,  subsidiariamente,  

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação da prestação de serviços que integra o objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DOS  DOCUMENTOS  INTEGRANTES  E  DA  VINCULAÇÃO  AO  EDITAL  E  À 

PROPOSTA 

18.1.  Integram este  Contrato,  como se  nele  estivessem  transcritos,  o  ESTUDO  TÉCNICO  PRELIMINAR o 

Documento de Formalização de Demanda constante no processo, propostas e anexos. O presente Contrato 

vincula-se ao ato homologatório da contratação à Ata da Sessão Pública do Processo Administrativo Nº.  

023/2025  e  Edital  nº  14/2025,  oriundo  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  MULTIFINALITÁRIO  DO  VALE  DO 

PARAIBUNA – CIMPAR 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

19.1.  A  Contratada  obriga-se  a  manter,  durante  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as 

obrigações por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de habilitação e  qualificação exigidas  na contratação  

direta, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 
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21.1. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, com renúncia de qualquer outro por mais  

privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e questões judiciais que possam advir da execução deste Contrato 

e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes, nos termos do artigo 92,  

§1º da Lei 14.133/2021. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e  

forma, juntamente com as testemunhas a seguir  nomeadas,  para que produza os seus devidos e legais 

efeitos.

Águas da Prata, 09 de  janeiro de  2026.

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA Júlio Rodrigues dos Santos Neto
PREFEITO MUNICIPAL APROVAÇÃO BRASIL LTDA

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

MIRIAN ARAUJO DE SOUZA JOÃO VITOR DE OLIVEIRA
Diretora Dep. de Gestão de Contratos Diretor do Departamento de Licitações

CPF: 281.449.688-32 CPF: 439.446.908-26
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA 

CONTRATADA: APROVAÇÃO BRASIL LTDA

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 002/2026 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA INTEGRADO DE AVALIAÇÕES COM MATERIAIS DE 

APOIO PEDAGÓGICO E TECNOLÓGICO EDUCACIONAL PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE FUNDAMENTAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL  DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA E TREINAMENTO DE DOCENTES E GESTORES.

    1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/),  em conformidade com o artigo 90 da Lei  

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,  

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Águas da Prata, 09 de  janeiro de  2026.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Carlos Henrique Fortes Dezena
Cargo: Prefeito Municipal
RG: 33.146.870-0 SSP SPCPF: 305.950.338-90 
E-mail: gabinete@aguasdaprata.sp.gov.br
Data de nascimento: 02/05/1982
Telefone: (19) 3642-1021
RESPONSÁVEL PELO ATO:

Nome: Carlos Henrique Fortes Dezena
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 305.950.338-90 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Carlos Henrique Fortes Dezena
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 305.950.338-90

Assinatura:_____________________________________________________________ 

PELA CONTRATADA:
Nome: JULIO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Cargo: Sócio Proprietário 
CPF: 278.679.748-90

Assinatura:_____________________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Mirian Araujo de Souza
Cargo: Diretora do Departamento de Gestão de Contratos
CPF: 281.449.688-32

Assinatura: _____________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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